LEI Nº 5.806, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006.

Autoriza abertura de crédito especial e a celebração de convênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Patos de Minas.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) e a  celebrar convênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Patos de Minas.



Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo ocorrerá através de auxílio financeiro a ser estabelecido em convênio, a fim de formalizar a conjugação de esforços na execução de ações visando à comemoração dos festejos natalinos de 2006.

 
 
Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado  a utilizar como fonte de recursos a redução parcial da dotação orçamentária 0901.00.10.302.0024.2.116 – Manutenção de Convênio – Hospital Regional Antônio Dias  - 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais)  e criar a rubrica 1401.00.23.691.0045.1.131 – Contribuição à Câmara de Dirigentes Lojistas de Patos de Minas – CDL para Realização do Festejos Natalinos de 2006 – 3.3.50.41.00 – Contribuição (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de outubro de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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